EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2003.

( SL Nº  352 de 2003)

Dê-se ao artigo 3º do projeto em epígrafe a seguinte redação:

"Artigo 3º - As ações previstas nos artigos anteriores, visando à outorga do certificado de que trata esta lei, estarão a cargo de Comissão Especial, constituída pela Mesa em até 90 (noventa) dias a partir da vigência desta Resolução.

§ 1º - A Comissão Especial de que trata este artigo será integrada por tantos deputados quantos forem os partidos com assento na Assembléia Legislativa, indicados pelos respectivos Líderes de bancada.

§ 2º - O Presidente da Comissão Especial será eleito, por maioria simples, na primeira reunião havida após a sua constituição."

JUSTIFICATIVA

É extremamente oportuna a iniciativa do nobre Deputado Ricardo Trípoli, cuja clarividência e combatividade têm sido colocadas, em seus sucessivos mandatos, a serviço da preservação do meio ambiente. 

Com efeito, o tratamento adequado dos Resíduos Sólidos é questão momentosa, que tem atraído a atenção não somente de órgãos públicos, mas também de empresas, de organizações não-governamentais, de instituições acadêmicas, da comunidade de saúde e, por fim, de toda a sociedade.

A própria Assembléia Legislativa está envolvida em estudos visando propor diretrizes para uma política estadual de resíduos sólidos, o que vem sendo desenvolvido por Grupo de Trabalho constituído em abril último e integrado por parlamentares de vários partidos. 

Referido colegiado, aliás,  já realizou três audiências públicas, além de contatos com os vários setores sociais e econômicos vinculados à questão.

Assim sendo, acreditamos que iniciativa de tamanha importância e amplitude, como a preconizada neste projeto, deve incorporar o esforço de todo o Poder, por meio da representação de cada um dos partidos com assento nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 26/8/2003

a) ARNALDO JARDIM
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